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PARECER N" 274, de 2019

PROJETO DE LEI N" 140, DE 2019.

4e
RECCSIDO

PROPONENTE: Poder Executivo
nlat'a

Diretcri;i Le6;ir iôtil'uâ

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Dispõe sobre alterações no Plano de Cargos, Vencimentos e Carteiras do Servidor Público

Municipal, Lei Municipal no 3.800, de 2004, Í1o que se refete à atribüção sumária dos cargos de administrador

hospitalar, enfermeiro, médico 40 horas e médico especiaüsta.

PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições,

O proieto aptesentado pelo Poder Executivo dispõe sobte altetações no Plano de Cargos,

Vencimentos e Carreiras do Servidor Público Municipal, Lei Municipal no 3.800, de 2004, no que se refere à

atribuição sumália dos catgos de administtador hospitalar, enfermeiro, médico 40 horas e médico especialista.

Verificamos a Justificaiva na Mensagem de Lei

"(...) A solüitação de alteração na desrição das atiuidades dos cargos citados se justifca, tendo em aista

que a Secretaia Munidpal de Saúde - SESAU identificou noaas ruecessidades para as atiuidades

deynuoluidas nas unidades, seruiços e setores, leuando em conilderação para tal, as nzutt.r legislações e

adequações execatadas em toda a sua estrtttura organiiaional. (...)"
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Em relação à competência, merece destaque a viabüdade do presente Anteptojeto, haja üsta que a

matêÍta. abotdada está no rol de competêncn para dispor 
^cerca 

da orgarizaçáo e estruturação do

funcionamento da administação púbüca municipal, a qual é privattva do Chefe do Poder Executivo, conforme

dispõe o artigo 58 da Lei Otgânica do Município em seu inciso I:

'Ax. 58 Compete piaatiaamente ao Chefe do Poder Executiao:

I - dispot sobte a organização e o funcionamento da administração municipal, na

forma da lei",

Nesse sentido, a Constituiçáo arnda elenca os princípios aos quais estão vinculados a Âdministtação

púbüca e o instrumeÍrto necessárío paru sua organização:

'Art. 37. A adrninistração pública direta e indireta de qualquer dot Poderes da Uniã0, dos Estados, do

Distito Federal e dot Municípios obedeceni aos pincípios de legalidade, irnpessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência ".

Â alteração supracitada tem como objetivo apenas a adequação do Plano de Cargos, Vencimentos e

Careiras do Seridor Público Municipal. às novas legislações e de acordo corrL ^ nova estruturâ

organízacíonal, no que tange à atdbuição sumária dos catgos de administtadot hospitalar, enfetmeito,

médico 40 horas e médico especialista.

Portanto, após avaliar a mltéria como Relatot, nos temos do artigo 38 caput, do Regimento Intetno, não

se vetificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçào do Projeto, deste modo, manifesto o

meu voto FAVORÁYEL.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.
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É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,20 de novembto de 2019.

Jaime

Presidente Secretário
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